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podendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

N/Referência: 1338874
Vila Nova de Gaia, 14-07-2010. — A Juíza de Direito, Isabel Maria 

A. M. Faustino. — O Oficial de Justiça, Joaquim Afonso.
303495859 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 7673/2010

Processo n.º 976/09.2TYVNG — Insolvência 
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: Transportes Domingos, L.da

Insolvente: Sorpasso Logística, Unipessoal, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 05 -07 -2010, às 10.00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Sorpasso Logística, Unipessoal, L.da, NIF 506757609, endereço: Via 
Belmiro de Azevedo, 47, 2.º, Sl 5, Gemunde, 4475 -000 Maia, com sede 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Dr. António Joaquim Oliveira Vieira, endereço: Praça Manuel Guedes, 
195 -2.º, Sl. 8, 4420 -193 Gondomar.

São administradores do devedor:
Manuel Jorge Gonçalves Gomes, desconhecida ou sem profissão, 

estado civil: desconhecido, nascido(a) em 13 -06 -1980, concelho de 
Baião, nacional de Portugal, NIF 174530250, BI 5804495, endereço: Via 
Eng. Belmiro de Azevedo, 47, 2.ª , sala 5, Gemunde, 4475 -401 Maia, a 
quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as tes-
temunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no 
artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualificação 
da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

06 -07 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias Silva. — O 
Oficial de Justiça, Carlos Pires.

303456995 

 Anúncio n.º 7674/2010

Processo: 94/07.8TYVNG -G Prestação de contas
administrador (CIRE)

Administrador Insolvência: Manuel Reinaldo Mâncio da Costa
Autor: Instituto de Segurança Social, I. P.

O Dr. Paulo Fernando Dias Silva, Juiz de Direito deste Tribunal, 
faz saber que são os credores e a/o insolvente António Álvaro Queirós 
Azevedo, NIF 108634566, BI 1654919, Endereço: Av. Dr. Antunes 
Guimarães, 849, 4100 -081 Porto

Ana Paula dos Santos Monteiro de Azevedo, NIF 154198315, Ende-
reço: Avenida do Dr. Antunes Guimarães, 849, Porto, 4100 -081 Porto, 
notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de 
éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronun-
ciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência 
(Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 20 -07 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Carlos Pires.

303511458 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 7675/2010

Processo: 224/10.2TYVNG

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila 

Nova de Gaia, no dia 25 -06 -2010, às 21:00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

ARCEDI — Construções, S. A., número de identificação fis-
cal 504274180, Endereço: Av. Jorge Correia, 510 — 1.º Esq., Arcozelo, 
4410 -342 Vila Nova de Gaia, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Paulo Manuel dos Santos Tavares, Endereço: Travessa da Marinha, 

307, Madalena, 4415 -100 Vila Nova de Gaia
Arménio Manuel Domingues Costa, Endereço: Travessa de Gulpi-

lharinhos, 123, Gulpilhares, 4415 -100 Vila Nova de Gaia
Júlia Lopes Martins Costa, estado civil: Casado (regime: Casado), 

número de identificação fiscal 161016294, Endereço: Travessa Gulpi-
lharinhos, N.º 123, Gulpilhares, 4405 -649 Vila Nova de Gaia, a quem 
é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Paula Peres, Endereço: Praça do Bom Sucesso, 61, Bom Su-
cesso Trade Center — 5.º Salas 507 e 508, 4150 -146 Porto -telef/fax: 
226 060 499/226 060 500

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-




